Assembleia L egislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Servigos L egislativos

Lei Ordinaria n® 12794 de 24 de janeiro de 2025

Ementa: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar instrumento para implementacdo de uma unidade de saude da rede
estadual no Municipio de Rondonépolis, com padrbes semelhantes aos do Hospital de Amor, do Municipio de Barretos/SP.
Autor: Poder Executivo

Publicacédo:

Promulgacédo de lei: DOEAL/MT de 24/01/2025, edigéo n° 28.916 da pagina n° 1 até a pagina n° 2

Data de inicio da vigéncia: 24 de janeiro de 2025

Data de fim da vigéncia:

Data da promulgacéo: 24 de janeiro de 2025

Apelido:

Assunto: Saude

Tags: Recursos Financeiros, Implementacdo, Rondondépolis, Transferéncia, hospital, diagndéstico, Atendimento, Cancer de
Mama, Rede Estadual, Oncoldgicos, unidade de saude, canceres de mama e colo uterino, Fundagé&o Pio XII

Situacdo: N&o consta revogacado expressa
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